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Adriana Alexandra Fernandes Barbosa — 8,30 valores a)
Ana Isabel da Silva Dias — 8,30 valores a)
Ana Cláudia Pires Catalão de Sousa Miranda — 8,24 valores a)
Eva Adriana Mendes Costa — 8,24 valores a)
Sylvie Barroso Pereira — 8,22 valores a)
Elisa de Fátima Pires Borges — 8,14 valores a)
Ana Filipa Morais Louçano — 8,12 valores a)
Gabriela Maria da Costa Araújo Basaloco — 8,11 valores a)
Cláudio Raúl Soares Dias — 8,11 valores a)
Maria Irene Marques Oliveira — 8,04 valores a)
Mónica Sofia Resende Sousa — 8,04 valores a)
Ariana Filipa Pinto Moreno Cunha — 8,00 valores a)
Olímpio António de Sousa Guerra — 8,00 valores a)
Carlos Eduardo Miranda Távora — 7,92 valores a)
Cristina da Conceição Brum Garcia — 7,84 valores a)

Ricardo Filipe Serpa Cabral — 7,84 valores a)
Fátima Vanessa Marinho Valente — 7,76 valores a)

a) De acordo com o ponto 3 do Artigo 26.º da portaria n.º 250/2014 
de 28 de novembro, consideram -se excluídos os candidatos que nos 
métodos de seleção eliminatórios ou na classificação final obtenham 
classificação inferior a 9,5 valores.

Nos termos do artigo 31.º da Portaria n.º 250/2014, de 28 de novem-
bro, da homologação da lista de ordenação final, pode ser interposto 
recurso hierárquico ou tutelar no prazo de 10 dias úteis a contar da 
publicação deste aviso.

23 de dezembro de 2015. — A Presidente do Júri, Ana Maria Oliveira 
de Viveiros Granadeiro.

209224956 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA OCIDENTAL, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 127/2016
Para conhecimento dos interessados torna -se pública, após homo-

logação por Deliberação do Conselho de Administração do Centro 
Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., de 23 de dezembro de 2015, 
da lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum 
para preenchimento de um posto de trabalho na categoria de Assistente 
Graduado Sénior de Cardiologia Pediátrica da carreira especial médica, 
área de exercício hospitalar, do mapa de pessoal do Centro Hospitalar 
de Lisboa Ocidental, E. P. E., aberto por Aviso (extrato) n.º 6716/2015, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 116, de 17 de junho 
de 2015.

Lista unitária de ordenação final:
1.º  Dr. Rui Manuel Trindade Paulo dos Anjos — 19,40 valores.

Do despacho de homologação cabe recurso administrativo, nos termos 
da legislação em vigor.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas)
28 de dezembro de 2015. — A Vogal Executiva do Conselho de 

Administração, Dr.ª Maria Celeste Silva.
209226673 

 INSTITUTO PORTUGUÊS DE ONCOLOGIA DO PORTO 
FRANCISCO GENTIL, E. P. E.

Aviso n.º 128/2016

Procedimento concursal para recrutamento de um posto
de trabalho para a categoria de Assistente

Graduado Sénior — Imuno -hemoterapia, área Hospitalar

Por Deliberação do Conselho de Administração de 2015.10.28 é 
publicado o aviso de abertura do procedimento concursal comum para 
preenchimento de 1 (uma) vaga de Assistente Graduado Sénior na es-
pecialidade de Imuno -hemoterapia — área hospitalar, com experiência 
em Imunoterapia celular e transplantação de medula.

1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do Acordo Coletivo 
de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 48, de 
29 de dezembro de 2011, e alterações subsequentes, celebrado entre 
o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Na-
cional dos Médicos — FNAM e outro — Tramitação do procedimento 
concursal de recrutamento para os postos de trabalho da carreira mé-
dica, adiante designado, abreviadamente, por ACT, conjugado com o 

artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 04 de agosto, artigo 16.º do 
Decreto -Lei n.º 177/2009, de 04 de agosto, Portaria n.º 207/2011, de 
24 de maio, republicada pela Portaria n.º 229 -A/2015 de 03 de agosto 
que estabelecem, respetivamente, o regime da carreira dos médicos 
nas entidades públicas empresariais e nas parcerias em saúde e o re-
gime da carreira especial médica, bem como os respetivos requisitos 
de habilitação profissional e percurso de progressão profissional e 
de diferenciação técnico -científica, torna  -se público que se encontra 
aberto procedimento concursal para a constituição de relação jurídica 
de emprego público ou privado sem termo, cujo contrato será celebrado 
nos termos da legislação laboral pública ou privada aplicável, destinada 
ao preenchimento de 1 (um) posto de trabalho de Assistente Graduado 
Sénior de Imunohemoterapia do Instituto Português de Oncologia do 
Porto Francisco Gentil, E. P. E., área hospitalar, os candidatos deve-
rão possuir as seguintes exigências particulares técnico -profissionais 
considerando a diferenciação das funções a exercer: experiência em 
Imunoterapia celular e transplantação de medula, nos termos previstos 
no Despacho n.º 10062 -A/2015 de 2015.09.04 de S. Exa. o Secretário 
de Estado Adjunto e do Orçamento e da Declaração de Retificação 
n.º 964 -B/2015 de 2015.10.30.

2 — Procedimento concursal — o procedimento concursal é comum, 
aberto aos médicos detentores dos requisitos de admissão.

3 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para 
a ocupação do posto de trabalho enunciado, terminando com o seu 
preenchimento.

4 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

5 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se pelo 
disposto no ACT, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 48, 
de 29 de dezembro de 2011 com as alterações publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego n.º 43, de 22 de novembro de 2015 e a Portaria 
n.º 207/2011 de 24 de maio, republicada pela Portaria n.º 229 -A/2015 
de 03 de agosto.

6 — Caracterização do posto de trabalho — ao posto de trabalho 
apresentado a concurso corresponde o conteúdo funcional estabele-
cido no artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 04 de agosto e no 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 04 de agosto e artigo 7 -A 
do mesmo diploma aditado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de 
dezembro.

7 — Local de Trabalho — o serviço será prestado nas instala-
ções do IPOPFG, E. P. E. — sito na Rua Dr. António Bernardino 
de Almeida, 4200 -072 no Porto bem como em outras Instituições 
com as quais o IPOPFG tenha ou venha a ter acordos ou protocolos 
de colaboração, nomeadamente Serviço de Urgência de âmbito 
Regional.
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8 — Remuneração base mensal ilíquida — A remuneração base men-
sal ilíquida a atribuir corresponde à da 1.ª posição remuneratória do 
nível 70, da categoria de assistente graduado sénior da carreira especial 
médica e da carreira médica, em regime de trabalho de 40 horas sema-
nais, a que corresponde o montante pecuniário de € 4.033,54 (quatro 
mil e trinta e três euros e cinquenta e quatro cêntimos), sem prejuízo da 
aplicação das regras de transição consagradas pelo artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 266 -D/2012, 31 de dezembro.

9 — O período normal de trabalho é de 40 horas semanais, sem pre-
juízo da aplicação das regras previstas no artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

10 — Requisitos de admissão:
a) Estar vinculado ao Serviço Nacional Saúde;
b) Possuir o grau de Consultor de Imunohemoterapia e o exercício 

efetivo de 3 anos na categoria de Assistente Graduado de Imuno-
hemoterapia conforme artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 176/2009 e 
artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, ambos de 04 de agosto e 
possuir experiência em Imunoterapia celular e transplantação de 
medula;

c) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 
mesma regularizada;

d) Não se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem posto de 
trabalho previsto no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênti-
cos ao posto de trabalho para cuja ocupação é publicitado neste 
procedimento;

11 — Formalização das candidaturas — A candidatura deverá ser 
efetuada através de requerimento, dirigido ao Senhor Presidente 
do Conselho de Administração do Instituto Português de Oncolo-
gia do Porto Francisco Gentil, E. P. E., em suporte de papel, e ser 
entregue pessoalmente no Serviço de Expediente, sito no piso de 
entrada do Edifício de Medicina, durante o horário normal de ex-
pediente, ou enviadas por correio registado, com aviso de receção, 
para o endereço postal da Instituição, indicado no ponto 7, até à 
data limite fixada na publicitação, contendo obrigatoriamente os 
seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da car-
reira, categoria e atividade caracterizadoras do posto de trabalho a 
ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente os relativos ao vínculo do SNS, ao nível habilitacional 
e à área de formação académica ou profissional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura.

12 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do vínculo ao SNS;
b) Documento comprovativo da posse do grau de Consultor na área 

de Imunohemoterapia;
c) Documento comprovativo do exercício efetivo de três anos 

de funções na categoria de Assistente Graduado de Imunohemo-
terapia;

d) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
e) Documento comprovativo da experiência em Imunoterapia celular 

e transplantação de medula;
f) Cinco exemplares de curriculum vitae que, devem ser elaborados 

em modelo europeu, incluindo a descrição das atividades desenvolvidas 
e estar devidamente datados, rubricados e assinados;

g) Cinco exemplares de um plano de gestão clínica.

Os documentos referidos nas alíneas a), b), c) d) podem ser substi-
tuídos respetivamente, por declaração comprovativa da sua existência, 
emitida por entidade competente.

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações.

14 — Métodos de seleção — dando cumprimento ao definido no 
artigo 19.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, redação atual, e na 
cláusula 21.º do ACT, são aplicados como métodos de seleção a avaliação 
e discussão curricular e a prova prática.

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO BAIXO ALENTEJO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 4/2016
Por deliberação do Conselho de Administração da Unidade Local de 

Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., de 10 de dezembro de 2015:
Paulo Guilherme Lopes Ascensão, Assistente Graduado de Me-

dicina Geral e Familiar — autorizada a redução de uma hora no seu 
horário sema nal, ao abrigo do n.º 10 do artigo 31.º do Decreto -Lei 
n.º 73/90, de 06 de março, em vigor nos termos do n.º 3 do artigo 32.º 
do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 04 de agosto e alínea b) do n.º 2 da 
Circular Informativa n.º 6/2010, de 06 de junho da ACSS, com efeitos 
a 08 de novembro de 2015. (Não carece de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas.)

28 de dezembro de 2015. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Margarida Rebelo da Silveira.

209224737 

14.1 — Avaliação e discussão curricular — consiste na apreciação e 
discussão do currículo profissional do candidato, sendo considerados 
os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar 
constante na primeira ata do júri, sendo obrigatoriamente considerados 
os critérios definidos como obrigatórios pelo artigo 20.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, alterada pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de 
dezembro e pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto e no ACT da 
carreira médica.

14.2 — Prova Prática — destina -se a avaliar a capacidade do candi-
dato para resolver problemas e atuar, assim como reagir, em situações 
do âmbito da sua especialidade, com a apresentação e discussão de um 
plano de gestão clínica do Serviço ou Unidade da área de exercício pro-
fissional a que concorre, tendo em vista a maximização da eficiência, a 
melhoria continua da qualidade, metas e objetivos a alcançar e a forma 
de seguimento e avaliação de resultados.

15 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

16 — Os resultados da avaliação e discussão curricular e da prova 
prática são estruturados numa escala de 0 a 20 valores, apenas podendo 
ser contratados os candidatos que obtenham classificação final igual ou 
superior a 10 valores, sem arredondamentos.

17 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos na Portaria n.º 207/2011, redação 
atual, e no ACT da carreira médica.

18 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista unitária 
de ordenação final dos candidatos serão divulgadas no placard de 
afixação do Serviço de Gestão de Recursos Humanos, sendo os can-
didatos notificados nos termos do artigo 16.º da Portaria n.º 207/2011, 
de 24 de maio, redação atual, e do n.º 2 b) da cláusula 18.ª do ACT 
da carreira médica.

19 — Constituição do júri:
Presidente — Dra. Maria Manuela Marques Cardoso Carvalho — As-

sistente Graduada Sénior de Imunohemoterapia, do Centro Hospitalar 
de S. João, E. P. E.;

Vogais Efetivos:
1.ª Dra. Maria Carmo Torres Silva Duarte Teixeira Koch — Assis-

tente Graduada Sénior de Imunohemoterapia, do Centro Hospitalar de 
S. João, E. P. E.;

2.º Dr. Manuel José Mendonça de Figueiredo — Assistente Graduada 
Sénior de Imunohemoterapia, do Centro Hospitalar Vila Nova de Gaia/
Espinho, E. P. E.;

Vogais Suplentes:
1.ª Dra. Maria Lucinda Magalhães Queiroz Ribeiro — Assistente 

Graduada Sénior de Imunohemoterapia, do Centro de Sangue e da 
Transplantação do Porto — IPST, I. P.;

2.ª Dr.ª Laurentina Maria Sousa Gomes Queiroz — Assistente 
Graduada Sénior de Imunohemoterapia, do Hospital da Senhora da 
Oliveira Guimarães, E. P. E.

O primeiro vogal efetivo substituirá a Presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

23 de dezembro de 2015. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Dr. Laranja Pontes.

209223376 


